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Fundação Universidade Federal do ABC 

O Boletim de Serviço da Fundação Universidade Federal do ABC é destinado a dar publicidade 
aos atos e procedimentos formais da Instituição. 

Referências: 

Art. 37 da Constituição Federal da República Federativa do Brasil. 
A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991 e dá outras providências. 

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 4.971, de 10 de maio 
de 1966. Seção I, pt. 1. 

Portaria nº 3025/2022 - REIT (11.01), de 29 de dezembro 2022 
Dispõe sobre a publicação de matérias legais e atos normativos no Boletim de  Serviço da 
UFABC e revoga as Portarias nº 1, de 02 de janeiro de 2007, nº 176, de 22 de julho de 2008 e 
nº 82, de 15 de fevereiro de 2013. 

O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de  responsabilidade das 
respectivas áreas produtoras dos documentos. 

Os atos administrativos constantes neste Boletim que já tenham sido publicados no Diário 
Oficial da União – DOU estão divulgados apenas para fins informativos e não substituem as 
publicações anteriormente realizadas. Dessa forma, os efeitos legais dos referidos atos 
permanecem vinculados à publicação realizada no DOU. 

Produção e Edição 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO – PROAD 

boletim@ufabc.edu.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 5489 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.031432/2025-74
Santo André-SP, 09 de dezembro de 2025.

Cria, no âmbito dos Núcleos Estratégicos de
Pesquisa, o Centro de Inovação em Resiliência
Urbana e Energética (CIRUE).

 
 

O  REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União, Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução ConsUni nº 104, de 08 de março de 2013, que
normatiza os Núcleos Estratégicos de Pesquisa da UFABC; e
 
CONSIDERANDO o resultado final da seleção de propostas para a criação de novos Núcleos
Estratégicos de Pesquisa, regulamentada pelo Edital nº 27/2025 - REIT, de 14 de julho de
2025, publicado no Boletim de Serviço nº 1462, de 18 de julho de 2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Criar o Núcleo Estratégico de Pesquisa: Centro de Inovação em Resiliência Urbana e
Energética (CIRUE).
Parágrafo único. Os objetivos e atividades comuns a todos os Núcleos Estratégicos de
Pesquisa da UFABC encontram-se descritos na Resolução ConsUni nº 104, Artigos 1º e 3º.
 
Art. 2º As competências comuns a todos os Núcleos Estratégicos de Pesquisa da UFABC estão
descritas na Resolução ConsUni nº 104, Artigo 2º.
 
Art. 3º De acordo com a Resolução ConsUni nº 104, Artigo 6º, a gestão do CIRUE será
realizada por uma coordenação composta por coordenador(a) e vice.
§ 1º Adicionalmente, o Núcleo poderá compor um conselho diretivo formado por, no mínimo,
3 (três) docentes-membros, seguindo os demais regramentos da Resolução ConsUni nº 104 a
esse respeito.
§ 2º Os cargos de coordenação do CIRUE serão exercidos por docente-membro, integrante do
quadro permanente da UFABC.
§ 3º A coordenação do CIRUE terá sua composição designada por portaria da Reitoria.
 
Art. 4º Quando disponíveis, os recursos humanos e orçamentários destinados ao CIRUE serão
providos pela UFABC, por meio da Reitoria, com o auxílio da Pró-Reitoria de Pesquisa para
execução.
 
Art. 5º O CIRUE terá existência de 6 (seis) anos para a realização de suas atividades.
Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por mais 2 (dois) anos
mediante aprovação de justificativa por uma comissão externa, composta por, pelo menos, 3
(três) membros e nomeada por portaria da Reitoria.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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(Assinado digitalmente em 09/12/2025 17:43 )
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 5489, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 09/12/2025 e o

código de verificação: 3ce24345a5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 5490 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.031436/2025-52
Santo André-SP, 09 de dezembro de 2025.

Cria, no âmbito dos Núcleos Estratégicos de
Pesquisa, o Núcleo de Enfrentamento e
Soluções para a Crise da Biodiversidade
(ENSOLBIO).
 
 

O  REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União, Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução ConsUni nº 104, de 08 de março de 2013, que
normatiza os Núcleos Estratégicos de Pesquisa da UFABC; e
 
CONSIDERANDO o resultado final da seleção de propostas para a criação de novos Núcleos
Estratégicos de Pesquisa, regulamentada pelo Edital nº 27/2025 - REIT, de 14 de julho de
2025, publicado no Boletim de Serviço nº 1462, de 18 de julho de 2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Criar, no âmbito dos Núcleos Estratégicos de Pesquisa, o Núcleo de Enfrentamento e
Soluções para a Crise da Biodiversidade (ENSOLBIO).
Parágrafo único. Os objetivos e atividades comuns a todos os Núcleos Estratégicos de
Pesquisa da UFABC encontram-se descritos na Resolução ConsUni nº 104, Artigos 1º e 3º.
 
Art. 2º As competências comuns a todos os Núcleos Estratégicos de Pesquisa da UFABC estão
descritas na Resolução ConsUni nº 104, Artigo 2º.
 
Art. 3º De acordo com a Resolução ConsUni nº 104, Artigo 6º, a gestão do ENSOLBIO será
realizada por coordenação composta por coordenador(a) e vice.
§ 1º Adicionalmente, o Núcleo poderá compor um conselho diretivo formado por, no mínimo,
3 (três) docentes-membros, seguindo os demais regramentos da Resolução ConsUni nº 104 a
esse respeito.
§ 2º Os cargos de coordenação do ENSOLBIO serão exercidos por docente-membro,
integrante do quadro permanente da UFABC.
§ 3º A coordenação do ENSOLBIO terá sua composição designada por portaria da Reitoria.
 
Art. 4º Quando disponíveis, os recursos humanos e orçamentários destinados ao ENSOLBIO
serão providos pela UFABC, por meio da Reitoria, com o auxílio da Pró-Reitoria de Pesquisa
para execução.
 
Art. 5º O ENSOLBIO terá existência de 6 (seis) anos para a realização de suas atividades.
Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por mais 2 (dois) anos
mediante aprovação de justificativa por uma comissão externa, composta por, pelo menos, 3
(três) membros e nomeada por portaria da Reitoria.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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(Assinado digitalmente em 09/12/2025 17:43 )
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 5490, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 09/12/2025 e o
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 5491 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.031437/2025-05
Santo André-SP, 09 de dezembro de 2025.

Cria, no âmbito dos Núcleos Estratégicos de
Pesquisa, o Núcleo de Inovação em Cannabis e
Extratos (NICE).

 
 

O  REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União, Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução ConsUni nº 104, de 08 de março de 2013, que
normatiza os Núcleos Estratégicos de Pesquisa da UFABC; e
 
CONSIDERANDO o resultado final da seleção de propostas para a criação de novos Núcleos
Estratégicos de Pesquisa, regulamentada pelo Edital nº 27/2025 - REIT, de 14 de julho de
2025, publicado no Boletim de Serviço nº 1462, de 18 de julho de 2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Criar, no âmbito dos Núcleos Estratégicos de Pesquisa, o Núcleo de Inovação em
Cannabis e Extratos (NICE).
Parágrafo único. Os objetivos e atividades comuns a todos os Núcleos Estratégicos de
Pesquisa da UFABC encontram-se descritos na Resolução ConsUni nº 104, Artigos 1º e 3º.
 
Art. 2º As competências comuns a todos os Núcleos Estratégicos de Pesquisa da UFABC estão
descritas na Resolução ConsUni nº 104, Artigo 2º.
 
Art. 3º De acordo com a Resolução ConsUni nº 104, Artigo 6º, a gestão do NICE será realizada
por coordenação composta por coordenador(a) e vice.
§ 1º Adicionalmente, o Núcleo poderá compor um conselho diretivo formado por, no mínimo,
3 (três) docentes-membros, seguindo os demais regramentos da Resolução ConsUni nº 104 a
esse respeito.
§ 2º Os cargos de coordenação do NICE serão exercidos por docente-membro, integrante do
quadro permanente da UFABC.
§ 3º A coordenação do NICE terá sua composição designada por portaria da Reitoria.
 
Art. 4º Quando disponíveis, os recursos humanos e orçamentários destinados ao NICE serão
providos pela UFABC, por meio da Reitoria, com o auxílio da Pró-Reitoria de Pesquisa para
execução.
 
Art. 5º O NICE terá existência de 6 (seis) anos para a realização de suas atividades.
Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por mais 2 (dois) anos
mediante aprovação de justificativa por uma comissão externa, composta por, pelo menos, 3
(três) membros e nomeada por portaria da Reitoria.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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(Assinado digitalmente em 09/12/2025 17:43 )
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 5491, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 09/12/2025 e o

código de verificação: 2868de169a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 5495 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.031579/2025-64
Santo André-SP, 11 de dezembro de 2025.

Aprova o calendário administrativo da UFABC para o ano de
2025, substitui e revoga a Portaria Reitoria nº 5318/2025.

A VICE-REITORA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC, nomeada pela Portaria nº 627, de 3 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da 
União (DOU), Seção 2, página 39, de 7 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Administrativo da UFABC para o ano de 2025, conforme Anexo.

Art. 2º Esta Portaria substitui e revoga a PORTARIA Nº 5318, de 24 de Setembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim d e Serviço da 
UFABC.

(Assinado digitalmente em 11/12/2025 12:52 )
MONICA SCHRODER
REITOR (Substituto)

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp 
informando seu número: 5495, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 11/12/2025 e o 

código de verificação: 5317307c79
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1280 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.031218/2025-18
Santo André-SP, 08 de dezembro de 2025.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Prorrogar a licença para tratar de interesses particulares da servidora  ANGÉLICA ALEBRANT
MENDES, SIAPE 1939810, Professora do Magistério Superior, pelo período de 10/02/2026 a
10/02/2027, com fundamento no Art. 91 da Lei nº 8.112/90 e conforme Processo nº.
23006.020997/2024-45.

(Assinado digitalmente em 09/12/2025 10:44 )
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 1280, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

08/12/2025 e o código de verificação: e15c007da3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1282 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.031351/2025-74
Santo André-SP, 09 de dezembro de 2025.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), reconduzido por
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Remover, na forma do Art. 36, inciso I, da Lei n° 8.112/1990, e nos termos do Art. 10, inciso I,
da Portaria da Reitoria n° 4751/2025, a partir de 14 de dezembro de 2025, o servidor
HAROLDO DE OLIVEIRA SOUZA FILHO, SIAPE 1759369, ocupante do cargo efetivo de
Administrador, lotado e em exercício na unidade Servidores Movimentados da UFABC, para
lotação na Superintendência de Gestão de Pessoas (SUGEPE) e exercício na Divisão de
Carreiras e Desenvolvimento de Pessoal (DCDP).

(Assinado digitalmente em 09/12/2025 17:43 )
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 1282, ano: 2025, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

09/12/2025 e o código de verificação: 3215016422
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 5494 / 2025 - PROAD (11.01.09)

Nº do Protocolo: 23006.031577/2025-75
Santo André-SP, 11 de dezembro de 2025.

Designa o servidor Mailsom Jose de Souza para responder
como Gestor responsável pelo Termo de Contrato nº
59/2025.

 

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeada pela Portaria de Pessoal nº 255 - REIT, de 20 de abril de 2021,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 75, de 23 de abril de 2021, seção 2, página 35,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 2578 de 01 de julho de
2022, publicada no DOU nº 125 de 05 de julho de 2022, seção 2, página 44, e pela Portaria da
Pró-Reitoria de Administração nº 2642 de 26 de julho de 2022, publicada no DOU nº 145 de
02 de agosto de 2022, seção 1, página 104, no uso das atribuições a ela conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar o servidor Mailsom Jose de Souza (SIAPE nº 2091692) para responder como
Gestor responsável pelo Termo de Contrato nº 59/2025, processo nº 23006.020811/2025-39,
celebrado entre a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC e a empresa GLOBAL
DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA. 

Art. 2º - Designar a servidora Larissa de Mattos (SIAPE nº 2328747) para responder como
Fiscal Requisitante. 

Art. 3º - Designar o servidor Felipe Dias Cano Iglesias (SIAPE nº 1759310) para responder
como Fiscal Técnico, tendo como substituta a servidora Gislaine Cristina Ceregatti Bonilha
Pinto (SIAPE nº 3266996).

Art. 4º - Designar a servidora Helena Fernandes Dolfato (SIAPE nº 1322386) para responder
como Fiscal Administrativo, tendo como substituto o servidor Francisco Felix da Silva Junior
(SIAPE nº 2116646).

Art. 5º - A equipe de fiscalização nomeada por meio desta Portaria deverá observar as
disposições contidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos no âmbito da UFABC,
no que couber. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços e
permanecerá vigente enquanto outra não a revogar ou enquanto o Termo de
Contrato permanecer vigente. 

(Assinado digitalmente em 11/12/2025 13:19 )
VANESSA CERVELIN SEGURA

PRO REITOR(A) ADJUNTO(A) - TITULAR (Titular)
PROAD (11.01.09)
Matrícula: 1991139

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 5494, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 11/12/2025 e o

código de verificação: eabbf822a5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 5484/2025 - PROGRAD (11.01.05) 

 23006.031274/2025-52Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 08 de dezembro de 2025.

Estabelece o fluxo, os prazos e procedimentos de 
interposição, apreciação e deliberação de recursos 
interpostos às decisões da Comissão Mista de desligamento 
direcionados à Comissão de Graduação (CG), revoga e 
substitui a Portaria ProGrad nº 5328/2025.

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
(UFABC), nomeada pela Portaria de Pessoal nº 30, de 20 de janeiro de 2021, publicada no 
Diário Oficial da União, Seção 2, de 17 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o Art. 16 da Resolução ConsEPE nº 273/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer o fluxo, os prazos e procedimentos de interposição, apreciação e 
deliberação de recursos interpostos às decisões da Comissão Mista de desligamento 
direcionados à Comissão de Graduação (CG).

Art. 2º A CG poderá ratificar ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo não pode agravar a situação do(a) 
recorrente.

 Art. 3º A contestação do resultado do recurso deverá ser julgada em sessão imediatamente 
posterior à divulgação das decisões da Comissão Mista, ou na seguinte, caso a divulgação 
ocorra após o fim do prazo para sugestão de pauta na CG. 

§1º O(A) discente terá até 10 (dez) dias letivos, contados a partir da data da publicação do 
resultado no Boletim de Serviço, para encaminhar a contestação do resultado do recurso ao e-
mail institucional do gabinete da ProGrad.
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I.  

II.  

§2º O requerimento poderá ser feito no corpo do próprio e-mail, sendo que o(a) recorrente 
deverá expor os fundamentos da contestação, sem juntar novos documentos além dos 
apresentados para o primeiro recurso encaminhado à Comissão Mista de Desligamento. 

 Art. 4º A contestação do recurso somente será admitida se os prazos e fluxos de desligamento 
foram atendidos integralmente.

Art. 5º Admitida a contestação do recurso, a presidência da CG designará um(a) relator(a), 
preferencialmente uma(a) servidor(a) da Divisão de Orientação Acadêmica e Tutorial (DOAT), 
que será responsável pela análise do processo e pela elaboração do relatório que será 
apresentado à Comissão de Graduação. 

§1º O recurso será encaminhado diretamente para a Ordem do Dia da sessão.
§2º Na sessão de julgamento da contestação do resultado do recurso, é facultada a 
participação do(a) discente recorrente.
§3º No julgamento o(a) relator(a) fará a leitura do relatório. 
§4º Finda a manifestação do(a) relator(a), será concedida a palavra à Comissão Mista de 
Desligamento para sustentação oral, caso haja interesse. 
§5º Também será concedida, em seguida, a palavra para que o(a) recorrente apresente 
argumentação, caso esteja presente e haja interesse. 
§6º Estão impedidos(as) de votar na sessão de deliberação os membros da Comissão Mista 
de Desligamento.
§7º No momento da votação, o(a) requerente deverá se ausentar da sessão.
§8° Da decisão final da CG, não caberá recurso.

Art. 7° O(A) recorrente será informado(a) da decisão final no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
letivos após a sessão de julgamento da contestação do resultado do recurso. 

Parágrafo único. A CG, além de indicar o resultado do recurso, quando houver deferimento, 
deverá determinar:

 
nos casos de desligamento por decurso de prazo, o prazo máximo para a integralização 
do curso do(a) discente;
 
 
em todos os casos de desligamento, a necessidade de acompanhamento e orientação 
pela DOAT.
 

Art. 8° A equipe da DOAT informará o resultado da decisão aos discentes e o resultado será 
publicado por meio de Portaria da ProGrad.

Art. 9° Esta portaria revoga e substitui a Portaria ProGrad nº 5328/2025.

Art. 10 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da 
UFABC.
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EDITAL   

 

Estabelece normas para a Admissão por Matrícula 
nos Cursos de Formação Específica da UFABC de 
bacharéis(las) e licenciados(as) de Cursos 
Interdisciplinares, graduados(as) pela UFABC e por 
outras Universidades. 

 

A Pró-Reitoria de Graduação da Fundação Universidade Federal do ABC (UFABC) torna público 
o processo seletivo aberto para matrículas nos Cursos de Formação Específica, conforme 
disposições da Resolução ConsEPE nº 258/2023 que normatiza tal procedimento. 

 

1. DOS CURSOS E DAS VAGAS 

 

1.1. O Processo de Admissão por Matrículas em Cursos de Formação Específica oferece 2793 
(dois mil, setecentas e noventa e três) vagas, remanescentes dos processos ordinários de 
matrícula em Cursos de Formação Específica de 2023 e 2024 (Engenharias) e de 2024 (demais 
Bacharelados e Licenciaturas), conforme tabela 1. 

 

Tabela 1- Distribuição de Vagas por curso, turno e campus  

 

CURSO/TURNO VAGAS 

Bacharelado em Biotecnologia – diurno 41 

Bacharelado em Biotecnologia – noturno 28 

Bacharelado em Ciência da Computação – diurno 99 

Bacharelado em Ciência da Computação - noturno 0 

Bacharelado em Ciências Biológicas – diurno 45 

Bacharelado em Ciências Biológicas – noturno 39 

Bacharelado em Ciências de Dados - diurno 2 

Bacharelado em Ciências de Dados - noturno 0 

Bacharelado em Ciências Econômicas - diurno 12 

Bacharelado em Ciências Econômicas - noturno 0 

Bacharelado em Filosofia - diurno 47 

Bacharelado em Filosofia - noturno 43 

Bacharelado em Física - diurno 45 

Bacharelado em Física - noturno 38 

Bacharelado em Matemática - diurno 48 

Bacharelado em Matemática - noturno 37 

Bacharelado em Neurociência - diurno 46 

Bacharelado em Neurociência - noturno 20 

Bacharelado em Planejamento Territorial - diurno 68 
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CURSO/TURNO VAGAS 

Bacharelado em Planejamento Territorial - noturno 64 

Bacharelado em Políticas Públicas - diurno 61 

Bacharelado em Políticas Públicas - noturno 53 

Bacharelado em Química - diurno 44 

Bacharelado em Química - noturno 27 

Bacharelado em Relações Internacionais - diurno 5 

Bacharelado em Relações Internacionais - noturno 0 

Engenharia Aeroespacial - diurno 114 

Engenharia Aeroespacial - noturno 65 

Engenharia Ambiental e Urbana - diurno 120 

Engenharia Ambiental e Urbana - noturno 84 

Engenharia Biomédica - diurno 120 

Engenharia Biomédica - noturno 92 

Engenharia de Energia - diurno 123 

Engenharia de Energia - noturno 99 

Engenharia de Gestão - diurno 8 

Engenharia de Gestão - noturno 0 

Engenharia de Informação - diurno 119 

Engenharia de Informação - noturno 98 

Engenharia de Instrumentação, Automação e Robótica - diurno 118 

Engenharia de Instrumentação, Automação e Robótica - noturno 77 

Engenharia de Materiais - diurno 118 

Engenharia de Materiais - noturno 97 

Licenciatura em Ciências Biológicas - diurno 39 

Licenciatura em Ciências Biológicas - noturno 33 

Licenciatura em Filosofia - diurno 50 

Licenciatura em Filosofia - noturno 45 

Licenciatura em Física - diurno 39 

Licenciatura em Física - noturno 31 

Licenciatura em História - diurno 24 

Licenciatura em História - noturno 22 

Licenciatura em Matemática - diurno 40 

Licenciatura em Matemática - noturno 36 

Licenciatura em Química - diurno 38 

Licenciatura em Química - noturno 32 

TOTAL 2793 

 

1.2. O(A) candidato(a) participante deste processo seletivo só poderá se inscrever para um 
curso de formação específica da UFABC que seja afim ao curso interdisciplinar que concluiu. 

 

1.2.1. A verificação de afinidade do curso concluído com o curso pretendido será feita na 
etapa de avaliação, conforme os critérios apresentados no Anexo I.  
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1.3. O(A) candidato(a) selecionado(a) por este processo será matriculado(a), conforme sua 
opção no ato da inscrição, em apenas um Curso de Formação Específica da UFABC, 
considerando que o curso vincula também campus e turno. 

 

1.4. O(A) candidato(a) selecionado(a) neste processo iniciará seus estudos na UFABC no 1º 
quadrimestre letivo de 2026, com previsão de início das aulas em 02 de fevereiro. O 
Calendário Acadêmico de 2026 está publicado no endereço eletrônico 
https://prograd.ufabc.edu.br/calendarios. 

 

1.5. O(A) candidato(a) selecionado(a) neste processo passará a ser discente regular da UFABC 
e deverá seguir todas as normativas e disposições aplicáveis ao corpo discente da graduação. 

 

1.5.1. O(A) candidato(a) selecionado(a) por este processo poderá solicitar à UFABC o 
aproveitamento de estudos realizados na IES de origem, a partir dos processos de Equivalência 
e/ou de Aproveitamento, conforme as normas internas vigentes e de acordo com os períodos 
previstos no Calendário de procedimentos administrativo-acadêmicos. 

 

1.5.2. Poderão ser atribuídas atividades escolares no período vespertino para todos(as) os(as) 
discentes. 

 

1.5.3. Para os cursos da UFABC, sábado é considerado dia letivo. 

 

2. DAS VAGAS RESERVADAS  

 

2.1. Estará apto(a) a participar deste processo seletivo aberto de Matrículas em Cursos de 
Formação Específica o(a) candidato(a) que tenha concluído curso de Bacharelado ou 
Licenciatura Interdisciplinar há, no máximo, 10 (dez) anos, em curso necessariamente 
reconhecido ou autorizado pelo MEC. 

 

2.1.1. Adicionalmente, será aceita a participação de candidatos(as) matriculados(as) nas 
Instituições de Ensino Superior conveniadas descritas no item 2.3.1. que estejam cursando o 
último período de curso interdisciplinar, ficando sua aprovação condicionada à 
comprovação de conclusão desse curso no momento da solicitação de matrícula. 

 

2.1.2. Candidatos(as) que concluíram um curso interdisciplinar da UFABC não podem ter 
vínculo regular com a graduação da UFABC no momento da solicitação de matrícula por este 
processo seletivo. 
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2.2. Das vagas disponíveis apresentadas na Tabela 1, no item 1.1, 1 (uma) vaga em cada 
curso/campus/turno será reservada para o(a) melhor aluno(a) classificado(a) que concluiu um 
curso interdisciplinar da UFABC. 

 

2.2.1. A classificação dos candidatos oriundos da UFABC será dada pelo Coeficiente de 
Aproveitamento (CA), obtido na totalidade das unidades curriculares cursadas durante o curso 
interdisciplinar. 

 

2.3. Das vagas restantes após a aplicação do item 2.2, 2 (duas) vagas – ou o número de vagas 
disponíveis, se menor que 2 (dois) - em cada curso/campus/turno será reservada para os(as) 
melhores alunos(as) classificados(as) que concluíram um Bacharelado Interdisciplinar em 
Instituição de Ensino Superior conveniada com a UFABC por meio de Termo de Convênio 
específico para mobilidade entre diplomados em cursos interdisciplinares. 

 

2.3.1. Neste processo seletivo são aceitas como Instituições de Ensino Superior conveniadas: a 
Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL) e a ILUM - Escola de Ciência. 

 

2.3.2. A classificação dos(as) candidatos(as) oriundos(as) das instituições conveniadas será 
feita por meio de Coeficiente de Desempenho Acadêmico, obtido na totalidade das unidades 
curriculares realizadas durante o Bacharelado Interdisciplinar cursado. 

 

2.4. As vagas restantes após a aplicação dos itens 2.2 a 2.3 em cada curso/campus/turno serão 
preenchidas conforme a classificação pela pontuação obtida por meio da fórmula disponível 
no Anexo I. 

 

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

3.1. As inscrições deverão ser realizadas por meio de formulário eletrônico a ser divulgado 
oportunamente na página https://prograd.ufabc.edu.br/egressos-de-cursos-interdisciplinares 

 

3.1.1. A abertura das inscrições será às 12h00 do dia 16 de dezembro de 2025 e o 
encerramento será às 23h59 do dia 09 de janeiro de 2026, no horário de Brasília, conforme 
consta do Anexo II - Cronograma. 

 

3.2. Cada candidato(a) deverá selecionar 1 (uma) opção de curso/campus/turno no 
formulário de inscrição, observada a afinidade do curso de formação interdisciplinar 
concluído, conforme orientações do item 1.2. 
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3.2.1. Caso o(a) candidato(a) possua mais de uma diplomação, deverá submeter apenas uma, 
sendo de sua responsabilidade a observação do critério de afinidade do curso concluído com o 
curso de formação específica pelo qual optou. 

 

3.2.2. Caso o(a) mesmo(a) candidato(a), verificado(a) pelo número do CPF, submeta mais de 
uma inscrição, será considerada válida apenas a última. 

 

3.3. No formulário eletrônico, o(a) candidato(a) deverá anexar uma cópia digitalizada dos 
documentos solicitados. 

 

3.4. A responsabilidade sobre as informações constantes no formulário é exclusivamente 
do(a) candidato(a), sendo proibidas a sua alteração e a submissão de documentos após o 
encerramento das inscrições.  

 

3.5. Os dados informados no formulário de inscrição deste processo seletivo serão tratados 
exclusivamente para uso interno na UFABC, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGDP) – Lei nº 13.709/2018. 

 

3.6. Neste processo seletivo não há cobrança de taxa de inscrição. 

 

3.7. Os(As) candidatos(as) que não atenderem às condições interpostas pelo presente Edital 
serão automaticamente eliminados do Processo de Admissão por Matrículas em Cursos de 
Formação Específica da UFABC. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE RANQUEAMENTO E SELEÇÃO 

 

4.1. Para efeito de classificação para ingresso na UFABC em 2026 por este Edital, os(as) 
candidatos(as) serão classificados(as) em cada uma das modalidades de reserva de vaga por 
ordem decrescente de pontuação, conforme sua opção de campus/curso/turno. 

 

4.2. O preenchimento das vagas disponíveis contemplará primeiro os(as) candidatos(as) dos 
itens 2.2 e 2.3.  

 

4.2.1. Em caso de empate entre a pontuação de um(a) ou mais candidatos(as), o desempate 
será efetuado favorecendo o(a) candidato(a) com maior tempo de diplomação e, se necessário 
um novo desempate, favorecendo o(a) candidato(a) de maior idade. 
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4.3. Após esta convocação, todos(as) os(as) demais candidatos(as) aptos(as) e não 
convocados(as) serão classificados(as) em ordem decrescente de pontuação e convocados(as) 
até que todas as vagas disponíveis sejam preenchidas. 

 

4.4. O sistema de pontuação para a classificação considerará a instituição de origem do(a) 
candidato(a), a afinidade do curso interdisciplinar cursado com o curso específico escolhido, a 
carga horária cursada e o coeficiente de desempenho acadêmico no curso, conforme a 
fórmula e a tabela de pontuação do Anexo I. 

 

4.4.1. Candidatos(as) concluintes de cursos sem qualquer afinidade com o curso pretendido 
serão eliminados(as) deste processo seletivo. 

 

4.4.2. Para fins da classificação dos(as) candidatos(as) matriculados(as) nas Instituições de 
Ensino Superior conveniadas descritas no item 2.1.1, serão considerados os indicadores 
correspondentes ao curso interdisciplinar completo e o coeficiente de desempenho 
acadêmico das disciplinas cursadas até o momento da inscrição. 

 

5. DAS CONVOCAÇÕES 

 

5.1. Os(As) candidatos(as) serão convocados(as) em cada curso/campus/turno por ordem de 
classificação conforme especificado nos itens 2 e 4 e seus subitens. 

 

5.2. O número de convocações feitas será decidido conforme o preenchimento das vagas 
ofertadas e será divulgado na página https://prograd.ufabc.edu.br/egressos-de-cursos-
interdisciplinares. 

 

5.3. É de responsabilidade exclusiva dos(as) candidatos(as) o acompanhamento das etapas 
deste processo seletivo. 

 

5.4. Caso ao final das convocações ainda restem vagas disponíveis, estas não serão ocupadas, 
ainda que existam candidatos(as) aptos(as), e este processo seletivo será encerrado. 

 

6. DO RESULTADO FINAL E DA SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA PRETENDIDO 

 

6.1. Os(As) candidatos(as) aprovados(as) por este processo seletivo deverão solicitar sua 
matrícula conforme instruções e prazos divulgados em https://prograd.ufabc.edu.br/egressos-
de-cursos-interdisciplinares 
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6.1.1. As datas e prazos das convocações, dos recursos e de outros procedimentos 
administrativos deste processo seletivo estão dispostos no Anexo II - Cronograma e serão 
divulgados oportunamente em https://prograd.ufabc.edu.br/egressos-de-cursos-
interdisciplinares. 

 

6.1.2. Apenas os(as) candidatos(as) que submeterem seus documentos pelos meios divulgados 
pela UFABC serão matriculados(as), não sendo aceitos outros meios de entrega da 
documentação. 

 

6.2. Todos(as) os(as) candidatos(as) convocados(as) para solicitar matrícula deverão 
apresentar os documentos descritos abaixo: 

a) uma cópia legível da Cédula de Identidade, para os cidadãos brasileiros, ou do Registro 
Nacional de Estrangeiro (RNE), exceto para os Refugiados ou solicitantes de refúgio; 

b) uma cópia legível da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento; 

c) para brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos, documento que comprove a 
quitação com o Serviço Militar Obrigatório; 

d) uma cópia legível do Histórico Escolar do Ensino Médio (frente e verso); 

e) uma cópia legível do Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

f) Histórico Escolar da Instituição de Ensino Superior (IES) de origem, atualizado e autenticado 
pela própria instituição. O mesmo deve conter o número de horas-aula de cada 
disciplina  cursada/concluída, as notas ou menções obtidas e o número total de horas-aula 
para a  integralização do curso; 

g) diploma ou atestado de conclusão do curso, ou ainda a portaria de colação de grau; 

h) fotografia 3x4; 

i) Cadastro de Pessoa Física/CPF, caso este não conste da Cédula de Identidade; 

j) comprovação de quitação com a Justiça Eleitoral. 

 

6.3. Caso se comprove, a qualquer tempo, a apresentação de documentos falsos ou 
adulterados, o(a) candidato(a) será excluído(a) deste Processo Seletivo. 

 

6.4. A ausência de manifestação do(a) candidato(a) para a solicitação de matrícula nas datas e 
horários divulgados, ou nos canais remotos divulgados, em qualquer convocação deste 
Processo Seletivo, implicará a perda da vaga e exclusão de todas as convocações posteriores, 
não havendo possibilidade de solicitar matrícula fora de prazo. 

 

6.5. Não será aceita solicitação de matrícula de candidato(a) que tenha sido desvinculado(a) 
do corpo discente da UFABC em decorrência de sanção disciplinar, respeitado o direito ao 
contraditório. 
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6.6. Todos os candidatos convocados para solicitação de matrícula deverão assinar, presencial 
ou remotamente, as seguintes declarações: 

a)  de ciência da Lei nº 12.089/2009, que proíbe a ocupação simultânea de vagas em 
universidades públicas; 

b)  de ciência do Decreto nº 5.493/2005, que no Art. 2º, § 3o proíbe a concessão de bolsa de 
estudo vinculada ao PROUNI para estudante matriculado em instituição pública e gratuita 
de ensino superior; 

c)  de ciência que poderá ser excluído deste Processo Seletivo se ficar comprovado que 
apresentou documentação ou firmou declarações falsas a qualquer momento. 

 

7. DOS RECURSOS  

 

7.1. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso deverá preencher formulário eletrônico 
disponível no endereço eletrônico https://prograd.ufabc.edu.br/egressos-de-cursos-
interdisciplinares nos prazos dispostos no Anexo II - Cronograma. 

 

7.2. O recurso deverá ser claro, consistente e objetivo. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido. 

 

7.3. O recurso será apreciado pela Pró-Reitoria de Graduação da UFABC e o resultado estará 
disponível para consulta no endereço eletrônico https://prograd.ufabc.edu.br/egressos-de-cursos-
interdisciplinares. 

 

7.4. Não será aceito pedido de revisão de recurso já indeferido. 

 

8. DAS CONDIÇÕES PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFABC 

 

8.1. O(A) candidato(a) aprovado(a) neste processo seletivo deverá estar ciente das condições 
para integralização no curso pretendido: 

a) O total da carga horária cursada, considerando aquela realizada na IES de origem, não 
poderá ser menor do que a carga horária total do curso pretendido, conforme 
especificações de seu projeto pedagógico; 

b) O cumprimento de todos os componentes curriculares obrigatórios específicos do 
curso pretendido, conforme seu projeto pedagógico. 

 

8.2. O(A) candidato(a) aprovado(a) neste processo seletivo, uma vez que passará a ser 
aluno(a) regular da UFABC, poderá pleitear matrícula e integralização em outros cursos de 
formação específica, respeitadas as normas vigentes e as condições expressas no item 8.1. 
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8.3. Além das condições expressas no item 8.1, a partir da análise dos seus históricos, os(as) 
ingressantes poderão ter que atender a condições adicionais relacionadas à quantidade de 
créditos e/ou disciplinas a serem cursadas, a fim de garantir os requisitos mínimos de 
formação nos cursos, observadas as diretrizes curriculares nacionais do curso pretendido e 
quesitos requeridos pelos respectivos conselhos de classe. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. Fica facultado à UFABC o direito de realizar diligências e de proceder à conferência, 
inclusive junto a órgãos oficiais, das informações prestadas pelos(as) candidatos(as) no 
decorrer do Processo Seletivo ou pelos(as) candidatos(as) convocados(as) para solicitação de 
matrícula ou matriculados(as). Mediante a constatação de omissão, alteração ou falsidade das 
informações prestadas e/ou dos documentos apresentados, respeitado o direito ao 
contraditório, fica facultado à UFABC o direito de abrir processo administrativo para apuração 
dos fatos. 

 

9.2. Caso o trâmite do processo administrativo finalize com a identificação de grave 
desvirtuação das informações e declarações prestadas, haverá deliberação por: 

a) excluir o(a) candidato(a) do Processo Seletivo; 

b) indeferir a matrícula do(a) candidato(a) convocado(a) para tal; 

c) cancelar a matrícula do(a) candidato(a) matriculado(a); 

d) anular a matrícula do(a) candidato(a) matriculado(a) e considerar nulos todos os créditos 
obtidos e atividades acadêmicas realizadas por ele(a); 

e) cancelar o(s) registro(s) do(s) diploma(s) do(a) candidato(a) concluinte. 

 

9.3. Os(As) candidatos(as) participantes deste Processo Seletivo declaram expressamente que 
aceitam todos os termos deste edital. 

 

9.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação. 

 

9.5. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFABC.  
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ANEXO I - TABELAS DE PONTUAÇÃO E FÓRMULA 

 

A fórmula seguinte será utilizada para determinar a classificação dos candidatos: 

NOTA = CD + O + H + A 

Onde:  

“CD” é o coeficiente de desempenho acadêmico do candidato no curso indicado em que 
obteve a diplomação, normatizado para a escala de 0 a 6,00; 

“O” é o bônus determinado pela origem do candidato, sendo igual a 1,60 para candidatos 
oriundos da UFABC, da UNIFAL-MG e da ILUM; 

“H” é a carga horária total que consta do histórico escolar do candidato, pontuada de acordo 
com a Tabela 2. 

 

Tabela 2 – Pontuação de acordo com a carga horária 

 

CARGA HORÁRIA (horas) PONTOS 

até 2.400  0 

de 2.401 a 2.600  0,40 

de 2.601 a 2.800 0,80 

de 2.801 a 3.000 1,20 

mais de 3.000 1,60 

 

“A” é a afinidade do curso concluído com o curso específico pelo qual o candidato optou, 
pontuada de acordo com a Tabela 3. 

 

Tabela 3 – Pontuação por afinidade do curso interdisciplinar com o curso específico 

 

AFINIDADE PONTOS 

Não tem afinidade  0 

Tem alguma afinidade 0,40 
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AFINIDADE PONTOS 

Tem muita afinidade 0,80 

 

ANEXO II - CRONOGRAMA 

 

ETAPA DATAS 

Inscrições 16/12/2025 a 09/01/2026 

Publicação das Inscrições Deferidas 12/01/2026 

Recursos 12 e 13/01/2026 

Resultado dos Recursos 14/01/2026 

Publicação da Classificação Geral dos Candidatos e 
Convocação para Solicitação de Matrícula 

14/01/2026 

Início previsto das Aulas do 1º quadrimestre de 2026 02/02/2026 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

 
RETIFICAÇÃO Nº  245 / 2025 - PROPES (11.01.07)  

 
Nº  do  Protocolo: 23006.031357/2025- 41  

Santo André-SP, 09 de dezembro de  2025.  

 
No Edital nº 27/2025, publicado no Boletim de Serviço nº 1499, de 28 de novembro de 2025, 
que prorroga vigência de Bolsas de Treinamento e Apoio Técnico em Pesquisa (TATP), 
destinadas ao preenchimento de vagas para atendimento à Central Multiusuário de 
Biodiversidade e Conservação (CMBC), concedidas no âmbito do Edital nº 04/2025 - PROPES, 

Onde se lê: 

1.1. Conforme previsto no Edital nº 04/2025, mediante disponibilidade orçamentária, as 
Bolsas de Treinamento e Apoio Técnico em Pesquisa (TATP) poderão ter sua vigência 
prorrogada. Tendo a Coordenação do Laboratório Multiusuário (LMU) apresentado interesse 
na prorrogação, e em comum acordo com os bolsistas, fica prorrogada, por 12 (doze) meses, a 
vigência do referido edital e das bolsas ofertadas, como segue: 

 

LMU BOLSISTA NÍVEL VALOR 

Central Multiusuário de 
Biodiversidade e 

Conservação (CMBC) 

Rafael Henrique Silva de Andrade TATP I R$ 800,00 

Paulo Ricardo Hoffmann TATP II R$ 2.100,00 

VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO 

01/01/2026 a 31/12/2026 

Leia-se: 

1.1. Conforme previsto no Edital nº 04/2025, mediante disponibilidade orçamentária, as 
Bolsas de Treinamento e Apoio Técnico em Pesquisa (TATP) poderão ter sua vigência 
prorrogada. Tendo a Coordenação do Laboratório Multiusuário (LMU) apresentado interesse 
na prorrogação, e em comum acordo com o bolsista, fica prorrogada, por 12 (doze) meses, a 
vigência do referido edital e da bolsa ofertada, como segue: 

 

LMU BOLSISTA NÍVEL VALOR 

Central Multiusuário de 
Biodiversidade e 

Conservação (CMBC) 

Paulo Ricardo Hoffmann TATP II R$ 2.100,00 

VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO 

01/01/2026 a 31/12/2026 

 
 

 

 

(Assinado digitalmente em 09/12/2025 14:41 ) 

WAGNER ALVES CARVALHO 
PRO-REITOR(A) - TITULAR (Titular) 

PROPES (11.01.07) 
Matrícula: 1601156 

 
 

 

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp  
informando seu número: 245 , ano: 2025 , tipo: RETIFICAÇÃO , data de emissão: 09/12/2025 e 

o código de verificação: ce14df1b66 
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PROPG 
PRÓ-REITORIA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 5498 / 2025 - PROPG (11.01.06)

Nº do Protocolo: 23006.031597/2025-46
Santo André-SP, 11 de dezembro de 2025.

Prorroga, em caráter excepcional, o prazo limite para a
realização do Exame de Qualificação de Mestrado (EQM) da
turma de 2024 do Programa de Pós-Graduação em Mestrado
Nacional Profissional em Ensino de Física – Polo 17 – UFABC.

A Coordenação do Programa de Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física –
MNPEF da Universidade Federal do ABC – UFABC, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, considerando:

A Portaria nº 3752/2023 – PROPG, que normatiza e regulamenta o Exame de Qualificação de
Mestrado do Programa;
O Regimento da Pós-Graduação Stricto Sensu da UFABC;
As Normas Internas do Programa MNPEF – Polo UFABC;
A necessidade de atender a demandas acadêmicas e administrativas excepcionais relativas à
turma de ingresso de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º

Prorrogar, em caráter excepcional, por 3 (três) meses, o prazo máximo para a realização do
Exame de Qualificação de Mestrado (EQM) para os discentes da turma de 2024 do Programa
MNPEF – Polo 17 – UFABC.

Art. 2º

Com a presente prorrogação, o prazo limite para a realização do Exame de Qualificação passa
a ser 04 de maio de 2026.

Art. 3º

A prorrogação prevista nesta Portaria aplica-se exclusivamente aos discentes ingressantes no
primeiro período letivo de 2024, permanecendo inalterados os prazos previstos na Portaria nº
3752/2023 – PROPG para as demais turmas.

Art. 4º

Casos omissos serão analisados pela Coordenação do MNPEF – Polo 17 – UFABC.

Art. 5º

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFABC.

Página 38



(Assinado digitalmente em 11/12/2025 11:37 )
MARCELO OLIVEIRA DA COSTA PIRES

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR (Titular)
MNPEF (11.01.06.37)
Matrícula: 1545741

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 5498, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 11/12/2025 e o

código de verificação: 71391769ce

Página 39

http://sig.ufabc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 5/2025 - DAPPSBC (11.01.06.20.01) 

 23006.031667/2025-66Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 11 de Dezembro de 2025

 (Assinado digitalmente em 11/12/2025 16:09 )
GIORGIO ROMANO SCHUTTE
COORDENADOR DE CURSO - TITULAR (Titular)

PPGPRI (11.01.06.58)

Matrícula: ###531#9

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , http://sig.ufabc.edu.br/documentos/ 5 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: EDITAL 11/12/2025 152e83d2dd
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 
 

 

EDITAL 05/2025 
 

 
Normas do Processo Seletivo para o curso de Mestrado Acadêmico do 
Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais referente ao 
ingresso no segundo quadrimestre do ano de 2026. 
 

 
O Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais da Universidade Federal do ABC 
(UFABC) torna pública a abertura das inscrições para a seleção de pessoas candidatas para 
ingresso no Curso de Mestrado Acadêmico, com início previsto para 25 de maio de 2026, 
estabelecendo as normas e procedimentos para o processo nas seguintes linhas de pesquisa: 
 

Linha de Pesquisa Áreas 

1. Direitos Humanos a) Migrações Internacionais 
b) Regimes Internacionais de Direitos Humanos 
c) Conflitos e crises humanitárias 
d) Etnia, raça, gênero, orientação sexual e religião 

2. Segurança Internacional e 
Geopolítica 

a) Tecnologia e conflitos internacionais 
b) Estado, soberania e nacionalismos 
c) Energia, recursos naturais e meio-ambiente 
d) Estudos estratégicos e segurança humana 

3. Política Externa Brasileira e 
Integração Regional e Economia 
Política Internacional 

a) Política Externa e inserção internacional Brasileira 
b) Integração regional 
c) Economia política internacional 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1 O Processo Seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação do 
Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais, a qual será presidida pelo docente 
Giorgio Romano Schutte - SIAPE 1453189, sendo seus demais membros titulares os servidores 
docentes: Acácio Sidinei Almeida Santos - SIAPE 1186612, Bruno Mendelski de Souza - Siape 
1369155, Diego Araujo Azzi - Siape 2333293 e Julia Bertino Moreira - Siape 1991185. 
 
1.2 Para a inscrição no processo seletivo, as pessoas candidatas devem comprovar a conclusão 
de curso superior de graduação, reconhecido pelo MEC, em qualquer área de conhecimento ou 
então a previsão de sua conclusão até a data da matrícula no Programa, por meio de 
encaminhamento de documento comprobatório, na solicitação de inscrição (vide item 4.1, item 
II). 
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1.3 A seleção das pessoas candidatas será realizada a partir das seguintes etapas: 1) Avaliação 
do Projeto de Pesquisa; 2) Prova Específica presencial; 3) Entrevista com análise do Currículo 
Lattes e da Carta de Motivação; 4) Avaliação de conhecimentos em Inglês. Cada uma das etapas 
terá caráter classificatório e eliminatório, com exceção da Avaliação de conhecimentos em 
inglês, que poderá ser eliminatória. 
 
1.4 O presente Processo Seletivo será realizado em etapas presenciais e online, nos termos 
previstos neste edital. 
 
1.5 Cabe a cada pessoa candidata dispor de seus próprios meios e recursos para participar do 
Processo Seletivo, seja de forma online ou presencial, nos termos do edital, não cabendo à 
UFABC ou a qualquer de seus funcionários a responsabilidade de fornecer equipamentos ou 
quaisquer recursos as pessoas candidatas para realizar ou alcançar os objetivos deste edital. 
 
1.6 Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital.  
 
2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 
 
2.1 O calendário de inscrição, seleção, divulgação das pessoas selecionadas (aprovadas) e início 
das aulas para o segundo quadrimestre do ano de 2026 é apresentado a seguir:  
 

PROCEDIMENTOS ETAPAS DATAS (dd/mm) 

Prazo de inscrição  12/01 a 13/02 

Divulgação das inscrições homologadas  20/02 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas  21/02 a 25/02 

Resultado dos recursos das inscrições e divulgação do 
resultado da avaliação de projetos 

27/02 

Prazo para recurso do resultado da Primeira Etapa 
(Avaliação dos Projetos)  

28/02-04/03 

Divulgação do resultado do recurso da Primeira Etapa  05/03 

Divulgação de instruções para a Segunda Etapa (Prova 
Específica) e da Avaliação do conhecimento em inglês 

05/03 

Segunda etapa (Prova específica)  12/03 

Resultado da Segunda Etapa: prova específica e de inglês 17/03 

Vistas da prova específica 18/03 

Prazo para recurso do resultado da prova específica e 
inglês 

18/03 a 22/03 

Divulgação do resultado do recurso da prova específica e 
Inglês  

23/03 

Divulgação de instruções para a Terceira Etapa 
(entrevista, análise do currículo, carta de motivação)  

23/03 

Terceira Etapa (entrevista, análise do currículo, carta de 
motivação)  

24/03, 25/03, 26/03 e 27 /03 

Resultado da Terceira Etapa (entrevista, análise do 
currículo, carta de motivação)  

30/03 

Prazo para recurso do resultado da Terceira Etapa  31/03 a 04/04 

Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo  06/04 
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2.2 As datas e horários previstos neste Edital têm como referência o Horário Oficial de Brasília, 
DF. 
 
2.3 As inscrições serão realizadas por meio do Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas – SIGAA, na modalidade Aluno Regular, cujo link de acesso está disponível em: 
http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/. 
 
2.4 O período de inscrições poderá ser prorrogado a critério da Comissão de Seleção, por 
questão de oportunidade e/ou conveniência. 
 
3. DAS VAGAS OFERECIDAS  
  
3.1 Serão oferecidas 21 (vinte e uma) vagas para o Curso de Mestrado, sendo que ficam 
reservadas 7 (sete) vagas, na modalidade política afirmativa, para pessoas candidatas que se 
autodeclararem negras (pretas ou pardas), conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
§1º - Candidaturas de pessoas negras (pretas ou pardas) concorrerão concomitantemente às 
vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação 
no processo seletivo. 
§2º - Candidaturas de pessoas negras (pretas ou pardas) aprovadas dentro do número de vagas 
oferecidas para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas para política afirmativa. 
§3° - Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa negra (preta ou parda) aprovada 
em vaga reservada para política afirmativa, a vaga será preenchida pela próxima pessoa apta 
negra (preta ou parda), seguindo invariavelmente a ordem de classificação. 
§4º - Na hipótese de não haver candidaturas negras (pretas ou pardas) aprovadas em número 
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 
ampla concorrência e serão preenchidas observada a ordem de classificação. 
§5º - O documento de autodeclaração para as vagas da política afirmativa para pessoas negras 
(pretas ou pardas) deverá ser apresentado e submetido no ato de inscrição na Plataforma 
Sigaa. 
 
 3.2 Serão oferecidas 05 (cinco) SOBREVAGAS para o Curso de Mestrado, sendo que ficam 
reservadas: 
1 (uma) sobrevaga para pessoas candidatas que se autodeclararem indígenas; 
1 (uma) sobrevaga para pessoas candidatas que se autodeclararem quilombolas; 
1 (uma) sobrevaga para pessoas candidatas que se autodeclararem pessoas com deficiência; 
1 (uma) sobrevaga para pessoas candidatas que se autodeclararem pessoas trans (transexuais, 
transgêneros e travestis); 
1 (uma) sobrevaga para pessoas candidatas que se autodeclararem pessoas refugiadas ou 
solicitantes de refúgio. 
 §1º - As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 
 §2º - A reserva de sobrevaga deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos 
das populações a qual se destina. 
 
 3.3 As pessoas que desejarem concorrer às sobrevagas deverão selecionar sua opção no 
momento da inscrição, indicando a modalidade da reserva e, quando exigido, apresentando e 
submetendo os documentos requeridos na Plataforma Sigaa. 
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3.4 As sobrevagas só serão ocupadas à medida que pessoas candidatas habilitadas a concorrer 
a elas forem aprovadas no processo seletivo, conforme critérios definidos no item 6 deste 
edital. 
 
3.5 A Comissão de Seleção publicará separadamente as listas das inscrições homologadas das 
pessoas candidatas à concorrência geral, pessoas candidatas das políticas afirmativas e das 
sobrevagas, no site do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais 
(http://propg.ufabc.edu.br/pri/ ). 
 
3.6 Serão aprovadas para a Prova Específica (Segunda Etapa) até, no máximo, o dobro de 
pessoas candidatas em relação ao total de vagas existentes para este Programa, segundo a 
ordem de classificação. Assim, serão chamadas para a prova específica deste processo seletivo 
até, no máximo, 28 (vinte oito) pessoas candidatas na listagem de concorrência geral, 14 
(catorze) candidatas autodeclaradas negras (pretas ou pardas) e 2 (duas) candidatas de cada 
categoria das sobrevagas do item 3.2. No caso de empate serão chamadas para a Segunda 
Etapa todas as pessoas candidatas com a mesma nota da 28ª posição da concorrência geral; o 
mesmo critério será aplicado para as candidatas autodeclaradas negras (pretas ou pardas) e 
para as candidatas de cada categoria das vagas suplementares do item 3.2. 
 
3.7 Pessoas candidatas autodeclaradas negras (pretas ou pardas) inscritas no programa de 
ações afirmativas que, em qualquer das etapas deste processo seletivo, estiverem classificadas 
dentro da classificação geral, não serão relacionadas na lista de classificadas destinada às 
candidatas inscritas no programa de ações afirmativas. 
 
3.8 A Comissão de Seleção poderá decidir não preencher todas as vagas ofertadas, caso não 
haja orientadores disponíveis para a orientação. 
 
4. DA INSCRIÇÃO 
 
4.1 Para se inscrever no processo seletivo, a pessoa candidata deverá acessar, no período de 20 
de janeiro a 13 de fevereiro de 2025, o site: http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/ , 
clicar em processos seletivos para alunos regulares e depois no ícone “CLIQUE AQUI PARA SE 
INSCREVER PELO SIGAA”, acessar o Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – 
SIGAA, escolher o Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais – Curso Mestrado, 
responder ao questionário e anexar a cópia dos documentos abaixo (obrigatoriamente em 
formato PDF): 
I. Documento de Identidade (para brasileiros ou residentes permanentes), RNM ou Passaporte 
(no caso de estrangeiros);  
II. Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação ou Declaração 
com data prevista para conclusão do curso de graduação; 
III. Histórico escolar da graduação;  
IV. Currículo Lattes atualizado (disponível no site: http://lattes.cnpq.br/); 
V. Projeto de pesquisa em estrita conformidade com o disposto no item 5.1 deste edital. 
VI. Documento que comprove conhecimentos em Inglês, conforme item 12.2, para candidatos 
que optarem por não realizar a avaliação desse idioma; 
VII. Carta de Motivação, conforme item 5.2. 
Parágrafo único. Os Diplomas de Graduação obtidos em Curso no exterior não necessitam ter a 
sua revalidação feita previamente por instituição pública brasileira no momento da inscrição 
para o processo seletivo. 
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4.2 No Formulário de Inscrição, as pessoas candidatas que desejarem concorrer à modalidade 
de vagas INDÍGENAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 
a) se autodeclararem indígenas; 
b) indicar o grupo étnico do qual fazem parte; 
c) apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada a partir dos 
procedimentos de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados por 
lideranças, certidões de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro Administrativo de 
Nascimento de Indígena/RANI (obrigatoriamente em pdf). 
 
 4.3 No Formulário de Inscrição, as pessoas candidatas que desejarem concorrer à modalidade 
de política afirmativa com reserva de vagas para QUILOMBOLAS, prevista na Resolução CPG 78, 
deverão: 
a) Se autodeclararem Quilombolas; 
b) Apresentar declaração de pertencimento (obrigatoriamente em pdf) emitida por suas 
comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição étnico-racial (vídeos 
produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por lideranças ou 
emitidas pela Fundação Cultural Palmares). 
 
 4.4 No Formulário de Inscrição, as pessoas candidatas que desejarem concorrer à modalidade 
de política afirmativa com reserva de vagas para PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), prevista na 
Resolução CPG 78, deverão: 
a) Se autodeclararem Pessoas com deficiência (PcD); 
b) Apresentar (obrigatoriamente em pdf) laudo médico original e legível, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de médico especialista, sua 
assinatura e registro no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
§ 1º - Candidaturas à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) poderão solicitar 
adaptações específicas para a realização da(s) etapa(s) do processo seletivo, informando os 
recursos de acessibilidade, de tecnologia assistida ou qualquer tratamento diferenciado 
necessário, conforme prazo e procedimentos determinados no edital do processo seletivo. 
§ 2º - Ressalvadas as condições específicas previstas para a realização da(s) etapa(s) do 
processo seletivo para as Pessoas com Deficiência (PCD) haverá igualdade de condições, no que 
tange ao horário das provas, ao local, ao conteúdo, aos critérios de aprovação e a todas as 
demais normas de regência para o processo seletivo.  
  
4.5 No Formulário de Inscrição, as pessoas candidatas que desejarem concorrer à modalidade 
de política afirmativa com reserva de vagas para PESSOAS TRANS (transexuais, transgêneros e 
travestis), prevista na Resolução CPG 78, deverão se autodeclararem como tal.  
  
4.6 No Formulário de Inscrição, as pessoas candidatas que desejarem concorrer à modalidade 
de política afirmativa com reserva de vagas para PESSOAS REFUGIADAS OU SOLICITANTES DE 
REFÚGIO, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 
a) comprovar a condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados 
(CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os 
procedimentos que regulamenta a Lei 9.474/97; 
b) comprovar a conclusão de curso de graduação ou seu equivalente; 
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Parágrafo único. Na ausência da documentação de escolaridade exigida, os candidatos poderão 
ser inscritos, ad referendum, com base no artigo 44 da Lei 9.474/1997 e, aprovados, caberá ao 
setor de matrículas da PROPG avaliar e decidir sobre os casos. 
 
4.7 A inscrição deverá ser feita, exclusivamente, em uma linha de pesquisa escolhida, a mesma 
indicada na capa do projeto, conforme o item 5.1.3.  No site do PRI 
(https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/areas.jsf?lc=pt_BR&id=320) pode-se observar 
as linhas de pesquisas do programa. 
 
4.8 As inscrições encaminhadas fora de prazo, fora dos padrões descritos supra ou com 
documentação incompleta não serão homologadas. A não anexação da documentação exigida 
no item 4.1 resultará no indeferimento da inscrição. 
 
4.9 A ausência de opção, quando da inscrição, em concorrer às vagas reservadas a pessoas 
negras (pretas ou pardas), fará com que a pessoa candidata concorra às vagas reservadas à 
ampla concorrência. 
 
4.10 A Comissão de Seleção não se responsabilizará pelas inscrições iniciadas e não concluídas 
durante o período previsto da inscrição. 
 
4.11 É de responsabilidade integral do candidato o correto preenchimento da solicitação de 
inscrição, bem como a submissão e envio dos documentos previstos nos termos deste Edital. 
 
4.12 O candidato deve indicar, no ato de inscrição, se há interesse em concorrer a uma bolsa de 
mestrado das agências de fomento ou da UFABC. A atribuição de bolsas será feita conforme 
descrito no item 11 deste edital. 
 
4.13 O candidato aprovado deverá providenciar a documentação necessária para a matrícula 
em sua totalidade (vide: http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/). 
 
5. DO PROJETO DE PESQUISA E CARTA DE MOTIVAÇÃO 
 
5.1 O Projeto de Pesquisa deverá obedecer aos seguintes requisitos: 
 
5.1.1 Formatação conforme os padrões e regras para trabalhos acadêmicos da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 
5.1.2 Estrutura: capa (como disposto no item 5.1.3.); resumo (até 500 palavras); palavras-chave 
(até 5 palavras-chaves); introdução; marco teórico; problema de pesquisa; hipóteses que 
norteiam a investigação; justificativa; objetivos;  metodologia; cronograma preliminar; e 
referências. O projeto poderá ter no máximo 4.000 palavras, excluindo a capa, 
resumo/palavras-chave e referências. 
 
5.1.3 A capa do Projeto de Pesquisa deve conter as seguintes informações: nome da pessoa 
candidata, título do projeto, linha de pesquisa na qual pretende inserir o seu projeto; indicação 
de 01 (um/a) orientador(a) como primeira opção e de 01 orientador(a) como segunda opção, 
credenciados(as) no Programa e indicados no Edital (ver Anexo 08);  
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Parágrafo único. Os projetos de pesquisa que não obedecerem a todos os requisitos 
estabelecidos serão automaticamente reprovados pela Comissão de Seleção e as respectivas 
pessoas candidatas serão desclassificadas do processo seletivo.  
 
5.1.4 A pessoa candidata que utilizar recursos de Inteligência Artificial na elaboração dos 
projetos deve declarar como tais recursos foram utilizados. 
 
5.2 A Carta de Motivação deverá obedecer aos seguintes requisitos: 
I- Em relação à forma e extensão, deve-se utilizar letra 12, Times New Roman, espaço 1,5, com 
máximo de 700 palavras. No cabeçalho da carta, centralizada, deve vir a frase: “Carta de 
motivação de nome da pessoa candidata - para o Processo Seletivo do Curso de Mestrado da 
UFABC”. 
II- Em relação ao conteúdo, a carta pode incluir as motivações e intenções acadêmicas, 
profissionais e pessoais que levam a pessoa candidata a cursar o Mestrado em Relações 
Internacionais na UFABC. 
 
6. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
 
6.1 A seleção para o Curso de Mestrado em Relações Internacionais considerará o mérito 
acadêmico das pessoas candidatas e está fundamentada na avaliação do Projeto de Pesquisa, 
da Prova Específica e da Entrevista com análise do Currículo Lattes e da Carta de Motivação, e 
avaliação de conhecimentos em inglês. 
 
6.1.1 Da Avaliação do Projeto de Pesquisa 
 
6.1.1.1 A primeira avaliação, de caráter eliminatório, consistirá na verificação da aderência do 
tema apresentado no Projeto à área de pesquisa do Programa e do(a) orientador(a), 
indicado(a) pela pessoa candidata;  
 
6.1.1.2 A segunda avaliação, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na avaliação do 
mérito do Projeto de Pesquisa, de acordo com o estabelecido no item 5.1, com nota mínima 6,0 
(seis).   
Parágrafo único. A indicação do(a) orientador(a) não garante a orientação, estando esta sujeita 
à disponibilidade de vagas e aderência à agenda de pesquisa do(a) orientador(a). 
 
6.1.2 Da Prova Específica 
 
6.1.2.1 A segunda etapa consiste em Prova Específica, de caráter eliminatório e classificatório.  
 
6.1.2.2 A Prova Específica terá duração de até 3 (três) horas e será realizada exclusivamente de 
forma PRESENCIAL no campus da UFABC em São Bernardo do Campo, na data especificada 
neste edital, e no horário indicado juntamente com a lista de pessoas candidatas convocadas 
para essa etapa. 
 
6.1.3 Da Entrevista 
 
6.1.3.1 As entrevistas contemplarão análise de Currículo Lattes, arguição sobre o Projeto de 
Pesquisa e a Carta de Motivação. A Entrevista é de caráter eliminatório e classificatório para as 
pessoas candidatas aprovadas nas etapas descritas nos itens 6.1.1 e 6.1.2.  

Página 47



 
 

 
6.1.3.2 As entrevistas serão feitas de maneira remota/virtual nas datas especificadas neste 
edital, e na plataforma e horários indicados juntamente com a lista de pessoas candidatas 
convocadas para essa etapa. As pessoas candidatas deverão ingressar na plataforma designada 
para as entrevistas pelo menos 5 (cinco) minutos antes do início da atividade e aguardar sua 
vez de ser chamada. 
 
7 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1 A nota mínima 6,0 (seis) é exigida para todas as etapas eliminatórias deste processo seletivo 
para todas as pessoas candidatas, inclusive as autodeclaradas negras (pretas ou pardas) e as 
inscritas nas sobrevagas descritas no item 3.2.  
 
7.2 A nota mínima 5,0 (cinco) é exigida para a etapa da avaliação de conhecimentos em Inglês, 
de caráter classificatório, para todas as pessoas candidatas, inclusive as autodeclaradas negras 
(pretas ou pardas) e as candidatas inscritas nas vagas suplementares descritas no item 3.2.  
 
7.3 A primeira etapa deste processo seletivo será a Avaliação do Projeto de Pesquisa, 
considerando as normas dispostas no item 5.1 de acordo com os seguintes critérios: 
I. Adequação e relevância à proposta disciplinar do Programa, à respectiva linha de pesquisa e 
aos temas de pesquisa dos(as) docentes, conforme Anexo 8 deste Edital; 
II. Fundamentação teórica e bibliografia consistentes com o objeto de pesquisa proposto; 
III. Pertinência dos objetivos em relação à fundamentação teórica; 
IV. Pertinência dos métodos e prazos em relação aos objetivos. 
 
7.4 A segunda etapa deste processo seletivo será a Prova Específica que consistirá em uma 
prova geral, comum a todas as linhas de pesquisa, com base em bibliografia indicada no Anexo 
1 deste edital. Não será permitido nenhum tipo de consulta, em base física ou virtual, durante o 
desenvolvimento da prova. 
 
7.4.1 Todas as pessoas candidatas que obtiverem nota igual ou superior a 7 (sete) serão 
aprovados na etapa da Prova Específica e convocadas para a etapa de Entrevista. 
 
7.4.2 A Prova Específica será avaliada com base nos seguintes critérios: 
I. Capacidade de compreensão do enunciado formulado e de selecionar, organizar, relacionar e 
interpretar informações necessárias; 
II. Precisão conceitual; 
III. Capacidade de expressão escrita, incluindo estruturação lógica dos argumentos, clareza e 
fluência. 
IV. Adequação à bibliografia indicada e à norma culta da Língua Portuguesa  
Parágrafo único. As Provas Específicas serão identificadas apenas com um número que 
corresponde a cada pessoa candidata  individualmente, permitindo assim correção às cegas 
sem a identificação do nome da pessoa candidata. As pessoas candidatas deverão registrar nas 
provas apenas os primeiros 6 (seis) números do CPF ou do passaporte, no caso de estrangeiras.  
 
7.5 A Terceira Etapa deste processo consistirá na Entrevista.  
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7.5.1 Independentemente da nota obtida na avaliação do Projeto de Pesquisa, a pessoa 
candidata que obtiver uma nota menor do que 7,0 (sete) na Prova Específica estará 
automaticamente eliminada da seleção e não será classificada para as Entrevistas. 
 
7.5.2 A lista de classificação para a etapa de Entrevista do processo seletivo considerará as 
pessoas candidatas que obtiveram a nota mínima 7,0 (sete) na avaliação de Projeto de Pesquisa 
e Prova Específica e será elaborada por ordem decrescente (da maior para a menor nota) a 
partir da somatória das notas obtidas. 
 
7.5.3 A Entrevista, de caráter classificatório e eliminatório, com avaliação do Currículo Lattes 
submetido no momento da inscrição e arguição do Projeto de Pesquisa e Carta de Motivação, 
será realizada pela Comissão de Seleção e, a depender da disponibilidade, com um(a) dos(as) 
orientadores(as) indicados(as). 
Parágrafo único.  A pontuação do CV Lattes totalizará 10 (dez) pontos e atenderá o seguinte 
critério: experiência profissional, incluindo experiência no Setor Privado, na Administração 
Pública ou Terceiro Setor, e experiências acadêmicas, incluindo monitoria, docência no Ensino 
Médio, Profissionalizante e Superior - até 3,0 pontos; Iniciação Científica, Especialização e/ou 
Mestrado conforme aderência ao programa – até 2 pontos; Participação em projeto de 
extensão acadêmica - até 1 ponto; Livro de autoria e/ou de co-autoria, livro organizado ou 
capítulo de livro publicado (com ISBN) - até 2 pontos; Artigos publicados em periódicos 
científicos (com ISSN) ou em anais de congressos – até 2 pontos. 
 
7.5.4 As datas, horários e instruções específicas das provas e entrevistas serão divulgados no 
site do Programa, disponível em http://propg.ufabc.edu.br/pri/, na seção “Notícias”, e é de 
exclusiva responsabilidade das pessoas candidatas acompanharem as publicações relativas a 
este processo seletivo. 
 
7.5.5 Estará automaticamente eliminada do processo seletivo a pessoa candidata que não 
comparecer para a Entrevista, conforme data, horário e na plataforma virtual informados no 
site do Programa disponível em http://propg.ufabc.edu.br/pri , de acordo com o calendário 
disposto neste Edital. 
 
7.6 A Avaliação de Conhecimentos em Inglês será realizada presencialmente no mesmo dia 
que a prova escrita e consistirá em questões de conhecimentos em Inglês em nível A2 (pré-
intermediário), elaborada pela Divisão de Idiomas do Núcleo Educacional de Tecnologias e 
Línguas-NETEL da UFABC, e será aplicada e corrigida pela Comissão de Seleção, por meio de 
gabarito. 
 
7.6.2 As pessoas candidatas terão 2 (duas horas) para fazer a avaliação de conhecimentos em 
Inglês. 
 
7.6.3 Para ser aprovada na avaliação de conhecimentos em inglês, a pessoa candidata deverá 
obter nota igual ou superior a 5 (cinco). 
 
7.6.4 A nota obtida nesta avaliação não será computada para efeito de classificação geral e 
aprovação final no Processo Seletivo, incluindo as pessoas candidatas autodeclaradas negros 
(pretas e pardas) e as candidatas às vagas suplementares do item 3.2.    
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7.6.5 As pessoas candidatas que obtiverem nota inferior a 5 (cinco) na avaliação de 
conhecimentos em inglês e que sejam aprovadas nas listas de classificação geral, de candidatas 
autodeclaradas negras (pretas ou pardas) e das candidatas às vagas suplementares do item 3.2 
estarão automaticamente obrigadas a realizar nova avaliação de conhecimentos em Inglês no 
Processo Seletivo seguinte a ser realizado pelo Programa ou, alternativamente, poderão 
apresentar certificado de conhecimentos em Inglês nos termos do item 12.2. Em qualquer das 
hipóteses mencionadas, a pessoa candidata deverá cumprir com êxito a exigência da avaliação 
de conhecimentos em inglês como condição para realizar o exame de qualificação no âmbito do 
Programa.   
 
7.6.6. Para as pessoas candidatas que obtiverem nota igual ou superior a 5 (cinco), a avaliação 
de conhecimentos em inglês prevista neste edital servirá para atender à exigência de 
Proficiência em Inglês, segundo as normas do Programa e da Pós-Graduação da UFABC.   
 
7.6.7 As pessoas candidatas que não realizarem a avaliação de conhecimentos em Inglês no dia 
e hora indicados, e que não tenham apresentado Certificado de conhecimentos em Inglês nos 
termos do item 12.2, estarão automaticamente desclassificadas do Processo Seletivo. 
 
7.7 Será desclassificada e automaticamente excluída do processo seletivo a pessoa candidata 
que: 
I. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção; 
II. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste 
edital; 
III. Não comparecer ou não estiver disponível pontualmente nas datas e horários determinados 
de qualquer etapa do processo seletivo; 
IV. Não obtiver nota igual ou superior a 6,0 (seis) na Avaliação do Projeto, na Prova Específica e 
na Entrevista. 
 
8 DO RESULTADO 
 
8.1 Serão consideradas aprovadas na classificação final as pessoas candidatas que tiverem a 
melhor classificação, até o número de vagas existentes como disposto no item 3, considerando 
a somatória das notas nas três primeiras etapas do processo seletivo (Avaliação do Projeto, 
Prova Específica e Entrevista), e que tenham realizado a Avaliação de Conhecimentos de Inglês, 
ou apresentado certificado que tenha sido deferido pela Comissão de Seleção, nos termos do 
edital. 
 
8.2 Para seguir à etapa da Entrevista, caso haja empate, será considerado como critério de 
desempate a nota do Projeto de Pesquisa.  Para a classificação final, os critérios de desempate 
considerarão as maiores notas do Projeto de Pesquisa, em seguida da Prova Específica e, por 
último, as notas da Entrevista. 
 
8.3 As notas atribuídas em cada etapa do processo seletivo serão publicadas nominalmente na 
página do Programa. 
 
8.3.1 A pessoa candidata que assim desejar poderá fazer vistas da prova específica após a 
publicação do resultado da etapa em questão, segundo as datas divulgadas neste edital. Para 
realizar as vistas, a pessoa candidata deverá comparecer presencialmente ao campus da UFABC 
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em São Bernardo do Campo, no horário e local a serem divulgados pela comissão do processo 
seletivo no momento da divulgação dos resultados da etapa da prova específica. 
 
8.4 O resultado final das pessoas candidatas aprovadas será publicado no site do Programa, em 
duas listas separadas - lista das aprovadas e lista de espera, seguindo a data prevista no 
calendário do presente edital. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1 Os recursos são previstos nos resultados das seguintes etapas: 
I. Inscrição; 
II. Primeira etapa – Avaliação do Projeto de Pesquisa; 
III. Segunda etapa - Prova Específica e Avaliação de conhecimentos em Inglês.  
IV. Terceira etapa - Entrevista; 
V. Resultado Final 
 
9.2 Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o e-mail pri@ufabc.edu.br, no 
prazo estabelecido pelo calendário (item 2.1), a partir da divulgação no site do Programa, 
disponível em http://propg.ufabc.edu.br/pri, dos resultados das etapas acima, mediante o 
preenchimento, assinatura e o encaminhamento dos formulários próprios, conforme modelos 
constantes da seção ANEXOS deste Edital. O assunto do e-mail deve conter: Recurso – “Nome 
da pessoa candidata” – “Número de inscrição”; 
 
9.2.1 Serão DESCONSIDERADOS os recursos: 
I. Encaminhados através de outras modalidades que não aquela estabelecida neste Edital; 
II. Enviados para outro endereço eletrônico que não aquele estabelecido no item 9.2; 
III. Encaminhados fora dos respectivos prazos estabelecidos no cronograma do presente Edital; 
IV. Que não estejam no formato dos formulários referidos aos recursos para cada etapa, 
conforme disposto nos Anexos deste Edital; 
V. Cujo formulário não estiver integralmente preenchido. 
 
10. DA MATRÍCULA E DAS AULAS 
 
10.1 As pessoas candidatas aprovadas no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula na 
forma e período divulgados posteriormente, na página oficial da Pós-Graduação da UFABC 
(http://propg.ufabc.edu.br), sendo que as pessoas classificadas para matrícula deverão 
entregar todos os documentos indicados no link http://propg.ufabc.edu.br/matriculas, bem 
como atender às solicitações e observar as informações que nele constam. 
 
10.2 Os documentos entregues para a inscrição no processo seletivo não serão reaproveitados 
para a matrícula, desse modo, a pessoa candidata aprovada deverá providenciar a 
documentação necessária para a matrícula em sua totalidade, conforme disposto na Portaria 
da ProPG nº 06 de 21 de junho de 2017 e no site da PROPG 
(http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/). 
 
10.3 A pessoa candidata convocada para matrícula que não a realizar em qualquer uma das 
chamadas e nem apresentar justificativa dentro do prazo estipulado ou não apresentar todos 
os documentos exigidos para a efetivação da matrícula dentro do prazo será automaticamente 
desclassificada do processo seletivo. 
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Parágrafo único. quando a pessoa candidata convocada não atender ao prazo para a realização 
da matrícula, a Coordenação do Programa poderá convocar eventuais candidatas em lista de 
espera, seguindo a ordem de classificação. 
 
10.4 Pessoas candidatas aprovadas e matriculadas poderão, a qualquer tempo e por decisão da 
Coordenação do Programa, observadas as decisões dos Conselhos Superiores da UFABC, terem 
atividades acadêmicas de ensino e/ou de pesquisa em quaisquer um dos campi da Universidade 
Federal do ABC. 
 
11. DAS BOLSAS DE MESTRADO 
 
11.1 A concessão de bolsas dependerá da sua disponibilidade, dos critérios da Universidade e 
das agências de fomento. A condição para atribuição e manutenção das bolsas segue normas e 
procedimentos definidos pela Comissão de Bolsas do Programa e pela PORTARIA Nº 3800/2023 
PROPG 
(https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=320&idTipo=3) 
 
12. OBRIGATORIEDADE DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 
12.1 O uso do idioma inglês para compreensão de textos acadêmicos e científicos é obrigatório 
para as atividades do Curso de Mestrado em Relações Internacionais. 
  
12.2 Para ser dispensada da Avaliação de conhecimentos em inglês a pessoa candidata deverá 
apresentar resultado de um dos seguintes exames, com pontuação mínima equivalente ao nível 
A2, dentro do prazo de validade estabelecido para o exame em questão ou, havendo omissão 
sobre esse item, com validade máxima de 3 (três) anos:  Business Language Testing Service 
(BULATS), com pontuação mínima de 20; Cambridge English: com pontuação mínima nível KET 
ou PET; International English Language Testing System (IELTS): com pontuação mínima de 4,0; 
Test of English as a Foreign Language (TOEFL) ITP, com pontuação mínima de 417; Test of 
English as a Foreign Language (TOEFL) IBT, com pontuação mínima de 48, e; Duolingo English 
Test, com pontuação mínima de 30 pontos. 
 
12.3 A pessoa candidata que não apresentar certificado ou documento comprobatório de 
conhecimentos em Inglês, conforme o exposto no item 12.2, ou tiver seu certificado recusado 
pela Comissão de Seleção, deverá obrigatoriamente realizar a avaliação de conhecimentos em 
Inglês durante o processo seletivo. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 A inscrição da pessoa candidata implica a aceitação das normas de seleção contidas neste 
edital e o prévio conhecimento dos Regulamentos da Pós-Graduação da UFABC e do Curso de 
Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais. 
 
13.2 Casos omissos e não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção, 
ouvida a Coordenação do Programa. 
 
13.3 Para informações adicionais, enviar e-mail para pri@ufabc.edu.br, colocando no assunto: 
“Processo Seletivo 2025 – Consulta/Dúvida”. 
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ANEXO 1 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE Nº 25 / 2025 - CDDG (11.01.05.51)

Nº do Protocolo: 23006.031334/2025-37
Santo André-SP, 09 de dezembro de 2025.

Assunto:  Denúncia encaminhada pela Ouvidoria, em 14/10/2025, sob
o nº  23546.112531/2025-49, solicitando análise e providências da Comissão Disciplinar
Discente da Graduação (CDDG) quanto à conduta de discentes acusados de atividade irregular
e possíveis infrações decorrentes da realização de um acampamento no Bloco
Beta, Campus São Bernardo do Campo, em apoio à causa Palestina.

Na  denúncia,  relata-se  que,  em  03  de outubro de  2025,  houve a realização de um
acampamento estudantil no Bloco Beta do  Campus  São Bernardo do Campo da UFABC. A
manifestação alega que o ato ocorreu sem autorização da UFABC e que pode ter tido
implicações institucionais, impondo a necessidade de sanções e citando possíveis infrações,
como: uso de espaço público sem autorização, impedimento de acesso, coerção, falta de
imparcialidade institucional, recusa de diálogo e agressão. A denúncia também menciona a
agressividade dos discentes organizadores, conforme um vídeo divulgado na internet.

Seguindo seu fluxo de procedimentos internos, a  CDDG realizou a análise preliminar da
denúncia e das evidências apresentadas, incluindo o  referido  vídeo, para determinar a
admissibilidade de um procedimento disciplinar. A Comissão considerou que o acampamento
se configurou como uma manifestação pública de pensamento. Nesse sentido, a Constituição
Federal assegura a livre manifestação do pensamento e o direito de reunião, permitindo a
reunião pacífica, sem armas, em locais abertos ao público.  Ademais, a Universidade, como
instituição pública e espaço de pluralidade, deve ser um ambiente propício ao debate de
ideias, de acordo com o princípio constitucional da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar
e divulgar o pensamento, cabendo à CDDG ponderar  sobre a tentativa de  repressão
de  manifestações estudantis, buscando  a  preservação desses direitos fundamentais.  Ainda,
após análise do vídeo e das alegações de agressão, impedimento de acesso e uso de espaços,
esta Comissão não encontrou materialidade suficiente sobre atos dos denunciados  que
infrinjam questões disciplinares no âmbito da UFABC. Também não houve registro de danos
ao patrimônio da Universidade.

Assim, por entender que  o relato  se baseia em ações majoritariamente amparadas pelos
princípios constitucionais da liberdade de expressão e manifestação e por não haver
materialidade sobre atos dos denunciados que configurem infrações disciplinares passíveis de
punição no âmbito da Universidade, esta Comissão DECIDE pelo arquivamento da denúncia.

(Assinado digitalmente em 09/12/2025 10:50 )
SERGIO AUGUSTO ALONSO BALLAMINUT

PRESIDENTE(A)
CRII (11.01.14.01)
Matrícula: 1668021

Visualize o documento original em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 25, ano: 2025, tipo: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, data de emissão:

09/12/2025 e o código de verificação: 911294612c
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